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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 

CD 004/2025 - 00 

 

A Presidente do Conselho Deliberativo da Fundação Sanepar de Previdência e Assistência 

Social – FUSAN, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 31 do Estatuto Social da 

Entidade, 

 

R E S O L V E 

 

Designar a Comissão Eleitoral, responsável pela realização de todas as etapas do pleito de 

2026, cabendo-lhe ainda elaborar e propor o Regimento Eleitoral e demais atos necessários, 

para eleição e posse dos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal da Fundação Sanepar 

de Previdência e Assistência Social – Fusan, nos termos do Estatuto vigente. 

 

1. Paterline José Corrêa – Coordenador; 

2. Caroline de Andrade; 

3. Hélio de Almeida Machado; e 

4. Rogger André Paulino. 

 

A Comissão Eleitoral deverá revisar o Regimento Eleitoral e elaborar o cronograma do processo 

para que sejam aprovados pelo Conselho Deliberativo tempestivamente. 

 

CUMPRA–SE 

 

Curitiba, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

JUCILEINE REGINA BIAVA 
Presidente do Conselho Deliberativo 
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